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Processo: 1/4973/2005
Auto de In(ração: 1/200513745

Relatora: Fernanda Rocha Alves do Na'lcimentn

•ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
18 CÂMARA DE JULGAMENTO

RESOLUCÂO N° S20 (O~
SESSÃO -N° 1573 de 21 de setembro de 2006
PROCESSO DE RECURSO N° 1/4973/2005 AI: 1/200513745
RECORRENTE: SUPER SAFRA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTOA
RECORRIDO: C~LULA DE JULGAMENTO DE 13 INSTÂNCIA
RELATORA: FERNANDA ROCHA ALVES DO NASCIMENTO

EMENTA: ICMS - OMISSÃO DE VENDAS.
EXTINÇAO processual, com base no Art. 63, I,
"b" do Dec. 25.468/99, por impossibilidade
jurídica da autuação, em razão da falta de
elementos probatórios, tendo em vista que o
agente fiscal não realizou a contagem física
dos estoques, procedimento indispensável
para a realização do Sistema de
Levantamento Quantitativo de Estoque de
Mercadorias (SLE) . Decisão unânime.
contrariamente ao julgamento singular e de
acordo com o parecer da douta PGE, alterado
em sessão. Recurso voluntário conhecido e
provido.

!RELATÓRIO

Consta no relato da peça iniciaJ;
"Falta de emissão de documento fiscal em operação ou prestação

acobertada por nota fiscal modelo 1 ou 13 e/ou série O e cupom fiscal.
Efetuamos levantamento fiscal através do SLE, embasado nas informações do
arquivo magnético, contendo as notas fiscais de saídas e entradas do período e
constatamos uma omissão de saídas no montante de R$ 16.862,67."
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Imposto: R$ 2.866,65

Processo: 1/4973/2005
Amo de ln.fi'ação: 1/200513745

Relatora: Fernanda Rocha Alves do Nascimento

Multa: R$ 5.058,80

Após apontar os dispositivos legais infringidos, o autuante aplicou a
penalidade que se encontra prevista no artigo 123, inciso 111, alínea "b" da Lei
12.670/96, alterado pela Lei 13.418/03.

Nas Informações Complementares o autuante ratifica o feito fiscal
esclarecendo que efetuou visita in loco, não procedendo à contagem física do
estoque em razão da excessiva quantidade de produtos e seu respectivo
acondicionamento não favorecer à referida contagem, solicitando uma listagem
de estoque à autuada, no que foi prontamente atendido; que efetuou o SLE com
base no arquivo magnético.

A autuada ingressa com impugnação alegando, a seu favor, a falta da
colocação dos estoques iniciais; que nunca comprou nem vendeu mercadorias
sem nota fiscal; que houve erro na contagem.

Na instância monocrática o auto foi julgado Procedente.
Inconformada com a decisão singular. a autuada interpõe recurso

voluntário com as mesmas razões da defesa.
A consultoria tributária opinou pela manutenção da decisão condenatória

proferida pela 1a Instância
A douta PGE modifica, em sessão, seu entendimento sugerindo a

extinção processual, por falta de elementos que comprovem o ilícito apontado.

É O RELATÓRIO
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Processo: 1/4973/2005
Auto de Infração: 1/200513745

Relatora: Fernanda Rocha Alves do Nascimento

VOTO

o contribuinte é acusado de vender mercadorias sem a devida emissão
de documentos fiscais, ilícito detectado através do Levantamento Quantitativo de
Estoque de Mercadorias (SLE).

Antes de adentrarmos ao mérito da questão, é preciso que analisemos
os documentos acostados aos autos que serviram de base para o levantamento
fiscal feito pelo agente do fisco.

Verificamos que não houve a contagem física do estoque do
estabelecimento, por ocasião do início da fiscalização.

Tendo em vista que a ordem de Serviço determinou uma "Auditoria
Fiscal com atualização de estoque" em exercício aberto, mediante a realização
de Sistema de Levantamento de Estoque de Mercadorias (SLE), torna-se
indispensável a realização da contagem física do estoque do estabelecimento na
data do início da fiscalização.

Não havendo a referida contagem, não é possível afirmar se houve ou
não a infringência apontada na inicial, ou seja, a omissão de vendas.

Faltou, portanto, a prova cabal para que o ilícito estivesse caracterizado,
não podendo o fiscal autuar o contribuinte sem acostar aos autos um dos
principais elementos para a constatação da ocorrência, ou não, da infração
descrita pelo agente fiscal em seu relato no presente Auto de Infração.

Como disciplina o Art. 63, inciso I, alínea "b" do Dec. 25.468/99, há de se
extinguir o feito fiscal quando não ocorrer a possibilidade jurídica portanto,
diante da falta de elementos que comprovem o ilícito fiscal apontado na inicial,
não há como prosperar o auto de infração.

Diante do exposto, voto para que se conheça o recurso voluntário,
dando-lhe provimento, no sentido de modificar a decisão condenatória proferida
pela 1a Instância e, em grau de preliminar, declarar a extinção processual, de
acordo com a douta PGE.

É O VOTO.
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Processo: 1/4973/2005
AuJo de Infração: 1/200513745

Relatora: Fernanda Rocha Alves do Nascimento

DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados o presente auto, em que é
RECORRENTE: SUPER SAFRA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTOA e
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 18 INSTÂNCIA.

RESOLVEM, os membros da 1a Câmara do Conselho de
Recursos Tributários, por unanimidade de votos, conhecer o Recurso Voluntário,
dar-lhe provimento.•.para reformar a decisão condenatória proferida pela 1a
instância e, em grau de preliminar, declarar a EXTINÇAO processual em
conformidade com o que preceitua o art. 63, I, "b" do Decreto n° 25.468/99, nos
termos do voto da relatora, e do parecer da douta Procuradoria Geral do
Estado, alterado em sessão e reduzido a termo nos autos. Ausentes os
conselheiros José Gonçalves Feitosa e Maryana Costa Canamary.

Or. Jose Gonçalves Feitosa
Consélheiro

Ora. Maryana Costa Canamary
Conselheira

RECURSOS
de 2006.

Ora. Maria Elinei
Conselheir

~~~ J~jA~ 6:6~~".,
Ora. MagnaVitória de Guadalupe L Martins

~Dra. Helena Lucia 8antieira Farias
Conselheira

SALA DAS SESSÕES DA ia CÂMARA DO CONSELHO DE
TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos ~ de II

~/ iJ~~I~~G(Ora.Ana Maria Marti~fubêYÀolanda
Presidente

~

~
~ D, . D I ím~ire Perei!" Gomes

Consel Ira

Or. Matteus Viana Neto
Procurador do Estado
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